
CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78 .299 .81 5JO001 -00 

NOTA DE 
EMPENHO 

1ªVIA 
Número do Empenho 

000002/2023 

Recurso 
00001 

Tipo do Empenho 
Global 

Categoria de Empenho 

Comum 
Õrgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Dotação 01. 031. 0020. 2. 020. 3390. 39. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO'f-- ·- ~vvxx 1 
Desdobramento 3390391700 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E 
FontedeRecursos 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Credor 00003 R. E. COM. MANUT. EQUIP. TELEFONICOS LTDA 
Endereço 
CNPJ I CPF 8 2 . 4 4 2 . 518 / 0 0 0 1- 4 0 Fone 3422-7 97 9 Cidade 
Licitação I Número I Solicitação 

Dispensa por Justificativ 15 
Contrato 

08 
Emissão I Vencimento 

02/01/23 02/01/23 
Valor Orçado! Saldo Anterior 

4.288.026,79 3.423.223,38 
Valor do Empenho I Saldo Atual 

6336 3.416.887,38 

Item I Quant. 1 Especificação 
01 9 REF. PRESTACAO DE SERVICOS DE 

MANUTENCAO E LOCACAO DE UMA 
CENTRAL TELEFONICA (CPCT, TIPO 
PABX DIGITAL), CONFORME SEGUNDO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
08/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
No 16/2020, DISPENSA DE LICITACAO 
No 15/2020. 

Valor Unitário 

704,00 

Locel de Entrege Valor Líquido 

Valor Total 

6.336,00 

6.336,00 

D Serviços Foram Prestados 
Declaramos que os O Materiais Foram Entregues 

D Obra Executada 

Autorizo o empenho da(s) despesa(s) 
acima discriminada(a). 

nador da Despesa 
Augusto 1folina Ferreira 

Presidente 

Leila Tiyomi Hiraknri 
Contadora 

RECIBO seis mil trezentos e trinta e seis *** 
~eais************************************ LJeCJarolamos) para os devidos fins, que recebi(emos) a importância de ( 

) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação. 

Data __ ! __ ! _ 
Credor 

Representada pelo Cheque nº------'ª ordem do banco. ~ 
Data_!_! . 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815!0001-00 NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
EMITENTE 

01 
01 APUCARANA 

CREDOR 

82.442.518/0001-40 R. E. COM. MANUT. EQUIP. TELEFONICOS LTD 

Dados do Empenho 
01 PODER LEGISLATIVO 

Elemento Fonte 
390391700 0001 

Número: 774 [Data: 19.01.23 !Valor: 704,00 

Deducões Valor 

Valor Liquido 704,00 

Dados da Liouidacão 

Valor Empenho 
6.336,00 

Saldo a Liouidar 
00 5.632,00 

Lata do Vencimento: 
Programação Financeira 

19.01.2023 

Observações 

Elaborado por: Leila Tiyomi Hirakuri 

RECIBO 
Declaro que recebi a importa setecentos e quatro reais********************* 

Apucarana, 
Nome: ---------------------------------- D o cume n to: 
Numero: __ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=-- Assinatura: 

/ __ / _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815/lJ001-00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

no Empenho Sub Tipo Despesa Cat Empenhado Retencao Liquido 

023 000002 O Global 8 339039 704,00 704,00 

Total a Pagar: 704,00 

Recebi(emos) da Camara Municipal de Apucarana 
a importancia supra de R$ 704,00 
setecentos e quatro reais******************************* 
******************************************************** 
******************************************************** 
Referente esta Ordem de Pagamento a qual dou(amos) plen 
e geral quitacao. 

Codigo Banco : 
Nro do Cheque: 

Nro Banco: 
Agencia . : 
Nro C/C . : 
Cidade .. : 

R. E. COM. MANUT. EQUIP. TELEFONICOS LTD 

1~sto Molina Ferreira 
Presidente 

Data_/_/ __ 
Credor 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 2SA- 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 J 0800-6487002 i www.apucamna.pr.lcg.br 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO AO CONTRA TO Nº 08/2020, cujo objeto é a 
contratação de empresa que preste manutenção e locação de uma central telefônica (CPCT, tipo PABX digital) para as 
dependências da Câmara Municipal de Apucarana. 

CONTRATANTE: 
CPF ou CNPJ nº: 
Endereço: 
Bairro: 
Representante Legal: 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
78.299.815/0001-00 
CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA Nº: 25 A 
CENTRO Cidade: APUCARANA Estado: PR 

Franciley Preto Godoi RG: 4.367.751-9 SSP/PR 

CONTRATADA: R. E. COMÉRCIO E MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS LTDA ME, CNPJ 
nº 82.442.518/0001-40 
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, nº 999, sala 13, Apucarana/PR 
Representante Legal: Evandro Carlos Fernandes RG: 5973154- 8 SSP/PR 

resolvem aditar o contrato celebrado em 24/08/2020, com primeiro termo aditivo de prazo datado de 20/08/2021, nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 08/2020, com base em seu item 5.6 e Art. 57, 11, Lei 8.666/93, a 
contar da data de 26/08/2022 até o dia 26/08/2023, tendo em vista a natureza de serviço contínuo - cuja interrupção 
possa comprometer as atividades da Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Fica aditivado o valor total do contrato em 10% (dez por cento), com base em seu item 3.1 e Art. 65, 1, b, Lei 8.666/93, 
que passa a ser de R$ 8.448,00 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), que será pago mensalmente no valor de 
R$ 704,00 (setecentos e quatro reais), conforme justificativa de acréscimo de seu objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Ficam inalteradas e em vigor as demais cláusulas do Contrato Originário. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 
do presente Termo. 
E, por estarem justas, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor. 
Apucarana, 02 de agosto de 2022. 

al de Apucarana/PR 
~TO GODO! "POIM" 

PRESIDENTE 

R. E. COMERCIO E MA,NUTENÇOES DE EQUIPAMENTOS 
TELEFÔNICOS L TDA ME 
Evandro Carlos Fernandes 

v~~ s c1 ~°'~ 
Elaine Silva de Mirand 
Gestora de Contratos 

1., '-f., o? •• ~ ~ ~- 3 3 ~, ºº 
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PRIMEIRO ll:t{\·lU ,'\DlTlVO ;\O CONTRATO N'' 08í-,(J10. CU.:O OBJETO F A 
C()NT1' ·' 1 · C ,\('I l)'._. FV Pº r:, .\ "'l iF PRI-:STI-' t'v1 ·· :\' :Tr·~ç;: O e l ()(~ ~\C ,\ ') ·,1:: , . ,,.\ .\ . , . l. _.. 1 1,, ...•.. \),. ...• r\, l,, 1.1 ,\ .. ,., • -· .-·°'' [/ ... 
L"rv1A CL~~ ! R:\L TFU:FONiC.:\ ((PCTl TIPO P;\BX OIC,lT/\L P1\RA CAMAR/\ 
\.lljNlÇ'ii'.-\1. DF 1\PUCARi\:\JA 

CONTR.,"-.T.-'-.:",TE: CA~IAR.'\ \cHJN!ClPAL DE .A.Pl.lC,\R/\Nt\ 
CPf' ou C:\i PJ n": 78.299.8 l 5.'0i)Ü i -00 
Endl~re<;·o: CENTRO Cl\."!CO .lUSE. D[ Ol.lVUR.'\ ROS!\ ~~": 25 ;\ 
Bairro: CL:NTRO Cidade: APUCARA:"\A Estado: PR 
Rcprc.:-.~ntank Legal: lranciley Preto Godoi CPF: 528.05 l. ! 5•)-53 

,-,o, ~-1·R: T .\i'!- -~. l' i. ('"' ,1 'T ····o F i / ,\N' ir:· :í .. -. f."'' i)··; . :o· i. ')1.\ \ilF!\TC> . \..., .. \., _,,.,. , .. U.\l.."\ll _ .. .\l. 1 i. L.'<.,.U .. ::, .. c t: l.ll .. , -·. J::"> 
!l:L[!\):\iCOS Ll DA-l\tE 
CPF ou C\ PJ n": 8:2.442.51810001 -40 
Endereço: 
Bairro: 
Reprcxcn tantc Legal: 

RUA Rl_O CiRt\NDE DO SUL 999 
JD APUC.I\RA.Ni\ Cidade: APUCARAN/\ Estado: PR 
EV/\NDRO C-\RLOS FERNANDES CPF: 908.742.269-53 

resolvem aditar. de comum acordo. o contrato celebrado em 24/08/2020. nos seguintes 
termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Fica PRORROGADO o prazo de vigência do Contrato nº 08/2020, com base em seu item 
5.6 e no inc. :: do Art. 57 da Lei Federai nº 8666/93, a contar da data de 25/08i2021, até o 
dia 25/08/202.2. mantendo o mesmo valor contratado. 

CLÁ.USULA SEGUNDA: 
Ficam inalteradas e em vigor as cernais cláusulas do Contrato Originário. 

CLÁUSULA iERCEiRA: 
DO FORO - As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir quaisquer 
dúvidas OLl questões oriundas do presente Termo. 

E, por estarem justas. assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Apucarana. 2Q ii~ agosto 

lranciley Preto Godoi 
PRES!DENTE 

e::;:;i~~:::~~~~~~ÇÕES 
DE EQU1PÃ1VfENTOS TEÇEFONTCOSi-4'6-A--WiE._. _ 

Evandro Carlos Fernandes 
DIRETOR GERAL 
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---.:~1. t~ARAMUNíCIPkL:.DEAPUCARÀNA 
· :: Céntro Óvi~'o José de Olivci'rn Ro~n. 23A- 86800-235 - Apucarnna - Paraná 

: Fone: (43) 3420-7000108QQl648RP02',I www.apucar-imn.pr.leg:br . .. ·.· , . l- .,. 
Processo Administrativo nº· 16/2020 ll\. :. 
Dispensa de Ücitaçã9 ~º 15/2020 ' , . \l\ : 

! ' (:\ . '. \\'l. 
·CONTRA-TO nº-08/2020 . í: H 

;· .t ·:, ;~ t ti 
\\ CONTRA T AÇ-__Aó : tjE : - EMPRESA p ARA 

MANU'!'ENÇAO ; E LOÇ,fi.ÇAO DE UMA CENTRAL 
TELEFONICA (CPCT, '.111PO PABX DIGITAL): QUE 
ENTRE SI FAZEM ,A :'~ÂMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA E R. E. COMÉRCIO E MANUTENÇÕES 

. • '. . l, l " 

DE EQUIPAMENTOS. TELEFONICOS L TDA ME. 

.. ,_. 

.; 

,.. ~elo-~ p~e~entJ ihstrumentd 'Ja~ic~la~ \. de bontrato, de um lado, a 
CAMARA. MUNI CIP t).L DE A,PUCARANA, pessçfa jurídica de direito .público 
ínternoreedíada no Centto Cívico 'José de Oliveira Rosà~'25A; na cidaâe de Apucarana, 
Estado do Paraná, jn~cri!R µ~ CN}'J sob o é 7&.299;_g1~yooo1-oo, a seguir_denominado 
simplesmente CONl;RA,TANTE, neste ato representado pelo Sr. Luciano Augusto 
Molina, F erreirà, brasif~ito; casado, residente à Rua Gaidino Gluck Juniór,nº 320, apto 
102, çentro, Apuc~rana.-iPr;, portador da Cédula de Identidade nº 4.284.552-3 SSP/PR e 
CPF nº 551.113:219;9}, e de outro lado :a Empresa R. E. COMÉRCIO E 
MANUTENÇÕES D~ EQ1!Ii> A~~~TPS,~· 1;ELEFp~ICOS ~ 1)>~- ~E, CNr J nº 
82.442.518/0001-40, situada a ~u~ ~o.:<?nmde d<;> Sµlr9f9, ~!Uª 13, Jardim Apucarana, 
nesta cidade, Representada -por Evandro Carlos Eémãridés;J:,ortador do RG ~?.5:973154- 
8 SSP/PR e CPF nº 908.742.46?-S( Residentéê R~à J9$(lnácip Filhç, nº ~3,9, Jardim 
América, Apucarana/PR, doravante denominado CONTRATADO, convencionam e 
mutuamente estipulam o seguinte: .. · · \ · .''. · : -, i.~- ' · · · 
CLÁUSULA PRIME;IRA

1
'..J,,D,Q O.U..JE'.fO , .;.: - ,L; ., • , _. 

• • ; 1 :, - ; , ! .. • ! • , • ' ~ t 

1.1 Ü preS~l'.lÍ~ 'teiI(cJm~ objeto ~ contrataçã« ge:imp~e.i~ que pr~st.~._manutenç&O, e 
locação' de uma c;êritrál,t~}~fôpÍc1a (CPCT, tipo P.Al3x.; digha\).para as ·dçp.end_ê~ci):ts da 
Câmara Municipal de 4>-pµcarari~. · , , . . .. :1 ' · . . 

.. ,. ·: l ~ ,:..J 1 

'. · : 1:. .li! : 

CLÁUSULA SEGUNI)~}DO REGIME ,E DÂ LE~I~(iAÇÁO APLICÁVEL . . , : . ·'. :! ; -~ ~: : . 1 :! : ::1 JlÍ:, '·: .i·: , , .• : ' 
• • ;' · .•· •.... t · • · ---1 ·i .. , · · •. t ..• 

2.1 A presente'.relaçãp-jürídica·contr.~tual 'é di'scipl1ná~à'.P,ela Lei. Federal\\~ 8.666/93, l •' • . wl I • . f ·1 ~ • • • • i • 1 íl 'I{ l • • •· I '·, ''. ' • • 

sendo permitida à' dispensá de )icit~ção em tazão do· 1afot contratado, (Art. ··24, 'II da . . , . ·- . . .. ' . , ' ,·· 11 -~ '. - - ' .. , 
referida.lei). ·_ · ·· ' · . · · ' = = .. , ·. , ' i1-, • ··· · · · ' 

.1 . 1 \. ~ ! 
, • • 1 • • • • ' ,,' -·, ·, ; • 

CLAUSULA \TERCEIRA: DO VALOR CON'fRATÜAL ·E DAS DESPESAS· 
' •. 

, . 
3.1 O valor total do;S::<?1;tr~t9 é d,e R$ .7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), 

que será pago mensalmeri:té no valor de R$ 640, 00 (seiscentos e quarenta reais) enquanto 
durar o presente contrato.' . : ' . :· : ;. I'·,:, 

' ·.; J ,, ; 

- i '! ·' 1 . . !'' ' . ··-_. tL L., 1 ·:·~ .~,t~. ;\' 
,· ~~ 1 

.. •í - 
_J •• 'j 
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CÃMARA MONicitPAL DE AP:UCARANA 
CentC9 Cívico Jos~'.d~ Oliv~ira ~1s:a/25A - 86!!00-235 -Apuearana - Paraná 
. fon~: (4'3) 3f20:-íOOO:\ osrt61_81002 \ wwwapucarana.pr.teg.br 

:\; 
~i 

~.1.1 O CONTRA~ANTE se.reserva ~o direito ~~, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista. · . . · ; . l!: . . 

. , i: .! , : . • : ;. ;U .- - 
3.1.2 O pagamento -será. empenhado ;e ~fetu~d~bihensalmente de acordo com o 

consumo, não póden~c?ultrap~ssai o valor dísp~nsidolj , · · . . . ; . ; r j 
3.2 As despesas .id~corrente~ do fornecimento j:~o objeto deste contrato serão 

contratadas com recursos financeiros da seguinte dqtação orçamentária: Principal - 
3.3.9Q.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros, PJ; ·subelemento - 3.3.90.39.17.00.00 
- Manutenção e conservação ~e máquinas e equipameatos, devidamente· desdobradas, da 
CONTRATANTE. . ' ._ · ' , 1·. : ::; . . ' - . . f. ! i;. ! .:li. i \!! ;:'; ·:· 

3.3 Os_ ~re~ps_un~tários regist:ad?S po~~rã~ s~r or)et?s de reaj~ste ou ~eadequ~ção, 
de acordocem o índice estabelecido pelo órgão oficial do Governo Federal, mediante 
solicitação da detentora à Presidência da Câmara, desde.que acompanhada de documentos 
que compr?vem, a procedêacía do pedido .. _ . , ;_ . · , 

1 , i · ; '. : 
CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PA!q\ EFETIVAR O PAGAMENTO 

EDOREAJU~1E: '.' ... , '. . , . .• \ l !\• 
4.1 Os pagamentos á empresa serão efetivados mensalmente, mediante apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura.' : ·' ·. 
· · .• · ·•• !•. ;t t · { · . '.. ; :.. i (r · ~-,·1 

4.2 ·Qµ~q~er.;~~~9.' ou ~~i~s~o havidos ;p~ dç,c4~~tação fiscal ou.na fatura,' será 
objeto de correção pelo -CON.JRAlA.00 .e liaverleti,1, decorrência~_suspensão do prazo 
de pagamento até que' o problémâ seja defiriit\..vamente regularizàdo. 

. l . :. ' ' i: . 
,· ! 

,4.3 9; cp;N.TRÀTA.~:rB.: nã?fa,r:i ne~hu!~\P~~él:~fqtp, ~.o _CQN!RATAP?, antes de 
paga ou reie:7ada _iqn~~tc), ~PJ~ p9~v~ntur_a lhe tfr,hª s1~p- ª?hcada.'. · r. . _ . · 

CLÁUSU~~ QUINf.~d)AS CÇ);ND1~0Ê~3DE FÕRNECIMENTO E DO PRAZO 
. . : . . ' ; ' 

5.1 Alocação e, manutençãc-da central-telefônica (CP.CT, tipo PABX digital) para as 
dependências "da. ·câmara Muriicip'af de Apuc~~aria será como segue: Serviço de 
manutenção riacentral telefônica: 141 Intelbras, equipada com 1 O linhas digitais, 4 troncos 
analógicos e 64 ramais ç Serviço d~ Locação. da Çen,ir.lll Telefõníca 141 Intelbras .. 

'' • ; • ·, l ' • • • • : • ,.;;· •.• : • • • 

5.2 A CONTRATADA se: compromete. a prestar serviços de. manutenção técnica 
corretiva necessária para perfeito-funcionamento da_CPCT, acima identificada. . .,, . 

' .•• · ,:,·~· .••• l .• ; 1 • ~:.. ~ ·- ·1 ~- . ,. . ,, 
; 5.3 A: manutenção : técnica corretiva.: -comp~iende ., a correção , de defeitos de 

ocorrência. imprevista ~a··CFCTi e : deve ser. r_eaU.zada:c~~mpre que a CONTRATANTE 
solicitar pelo telefone (43) 3422-7979, tendo um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis. · •. i ·· · 1 • :.ii ·- · .' / 

r~. 
-. Í ~ ·1 ··!; '{- 

! r.r 
~ .. ' ; .,· 
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CÂMARA MUNICIPiI.rDE APUCARANA 

. ;. 

Centro;c1vi60 José deOliviii~a R~sa, i{~ ~\86800-235 -A,.gucarana - Paraná 
: Fone: (43) 3420-70001.- 0800-64\1ºº2 I www.apucaro.na.pr.leg.br 

, •• t: 

• • l . • : ;r:r· 
: 5.4 Pelo valor. .pago mensalmente, a CPNT~T ANTE passa a· ter direito aos 

. serviços descritos nç, :objeto· do] presente; 'cçntrato ·!~' gompreende mão de obra e 
deslocamento necessário para execução do'reparo, de1à:ê que o mesmo seja causado por 

• 1 ' • . .-. • ~. • 

uso normal da CPCT. · · 1: · 
1 p:1· • 

• ' •• : > ; : • : • • \~} : 

5.5 O presentecontrato não 'cobre os serviços cuj~ necessidade não decorra do uso 
normal da CPCT, mas provocado por outros fatores a s'i.ber: 

a) Manejo inadequado, como por exemplo: queda-de aparelho, tração nos cordões, 
pressão em teclado, batidas com o monofone, ruptura de fios, cabos e suas sustentações 
~~ . . 

b) interferências de pessoas não autorizadas em :1qu~isquer dos componentes da 
CPCT, entre, os quaisi aparelhos, rede equipamento.delforça, mesas, central comutadora, 
rede : di cabos e fios, etc; · ' • ; l · ' l :\ ' · , :.,. · · 

c) Forças da natureza, anormalidade climática ou a~'osférica, inundações; sabotagens 
e outros fortuitos .e de força maior; 

, • • • •.) • • , • 'I • ~ \ • 1 l • • í • • i~ : · • 1 •• • •' • (" • 

5.6 O prazo, d~ ':'Jgêp,~i~ 1;9 _pr~serite contrato -~, de 1 (~r}l\~nq e passa a valer da data de 
assinatura desté;p9çl.~):i

1
dc{s:er prorrogado' a1;1t9q1)itiç:~.i,1:1t~ por até p.q_, (sessentajmeses, 

conforme .Art, 5], H, .Lei 8.666/93, desde que não ;·séj"â' denunciado por escrito por 
quaisquer das partes, com antecedência mínima de 90(riqventa) dias do vencimento, tendo 
em VÍSta tratar-se de um. serviço CO~tÍil:i,10 ~ e~Sfncial p_ar;~ ~ }u.n~iOI}<Wl.~~tO .das _a~i:7idades 
rotineiras da Câmara Mm\içipal d~ Apucarana, . · ,,--· · :: · · · · 

. 1 • '. 1. . r. 

CLÁUSULA SEXT i; .DAS~ ~~~PQJ~S}\BIL,I_PAPiiS 
' •• < • • -- '• 

Além <;l~ J;lé,1,t~ra!Il}~me decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATADO: :·' · · · : : · .l, ,_1 · ·., · • · . , 

. i ; .i . ·~ ! : ~ . 1 !" L ·,! ~ 
. '\· · .. ,, .. ,..._. : 

6'..l O pagamento ç}~ t\J?ªS as despesas neC~$Sá{Í~S1~o.seryiço; 11 
. . . '. ,.. .. . .. • ' . . . . .. . ., 1.;J.!. •. . . l 

- .. . . . ··-- r-- .... - . - ... . . 
6.2 O págamentó a-e todos os impostos, seguros e demais encargos que venham a ser 

devidos em razão d9. _9~je~9 deste contrato, não cab1en:d.9_ ~Q C,ONTRA TANT_E quaisquer . '' ,, .. , ,.. . \•. . 1 1 . 
custos adicionais;'. ·; ··· ~- · :· : ·: · · ~ · ' ···! _:· · · ' ' 

- · . . , ; '. .. L.- :: : - -· - ·· ; -. ·t· · ~- = • ., .- = · · · .: •• ; • ;..~ t 
. . : ; _ · r ·· - , : ; , ·1_, -· . - , · 1 ._: 1 ~ -: • - • . i ,. ,· ·· - - · · : 
(i.3 A- respón~atm:,cta,d_e_. de todo __ e· qualquer fo~9çitf}e_t1to fo~a,: ~~s;,espeéi~cações 

contratadas e ,t<l,lllb.~1* ~l~IJl_ das spJicit,aç?_e( ct;tj ÇOp11]\A!ANT~. cor:r~rã9 por ~ó~ta ?O 
CONTRATADO· .... · ., . . ' · y:·· ' ., .. ". . .. 

. . - , ~ t : . ._ ' ~ 

6.4 Quando .. da .subcontratação dos bens aqui contratados, total ou parcialmente, o 
CONTRATADO obriga-se a ~xigir dos eventúais 'subõóntratados as mesmas condições 
do presente con,tra~o,,., respondendo . solidai;iai:n_el).t~. com .. estes,, todas ~ iI1fraçõ~s 

eventualmé~te cómeti:~; : · ·. ·• · ,,e .·.: • .. 1· .. 
,,, -·;:P ~ .•, . . 
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" "t , :; f t .. : .. 
·CAMARA MUNICE[PAL DE .APUC.ARANA 

'cenl~o Cí~ico Jo;é'de: Olivbirá~~6d~:; 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 
\Fone: (43) 3.420r700Ó \ O~~f6487002 j www.apucarána.pr.lcg.br 

_.11· 
-- : ' . ' o ,: \J. . . 

65 Manter dur~t~. todo p,erío~o da garantia, comj&tibilidade com as obrigações por 
ela assumida nas condições -da qualificação exigid~s'. na licitação, vinculada ·ª este 
instrumento. · · :\\t:, · · 

..... , 

. : . ' i,•.' . 

6.6. A empresa deverá obrigatoriamente atenderno prazo máximo de 24 horas, 
com suporte técnico ·e \assi~tê~cia(técnica sem qualquWr: custo com oserviço e outros 
afazeres necessários para a realização dos serviços. cJo a não observância deste prazo 
ou serviço, a empresa será responsabilizada nos termos-da.Lei. 

.. 

Além das naturalmente decorrentes do presente cqptrE;ito, constituem obrigações do 
CO~TRA.TANTE: . :""' ; :- _- .·--:, .. ;\: ! . i ' 

'!. ~ ';: ' , ' 1 • • 1 . . . 1 :' • ':· . 

6.7 Obedecer- aos critérios de» remuneração prev,1~to,s neste contrato; desde que, 
cumprida as -~~Ígências explicitadas neste instfumehto[!, ; 1 I • • • • • · .. 

6.8 Solicitar a cópia.da guiá de quitação junto ao INSS, através de CND e da quitação 
junto ao_ F9"T?IÇEF 't·-~u:~vts. do ÇR$, ?~s-~rwdo -~_.riten?ã~ do_ INSS devida, caso o~ 
documentos. ~x1~_tent~s no.Processo ;d~ _L1c1ta9~0 est~J~ v5_nc~dos _na data do .pagamento. 

• ' • r ' 

CLÁUSÜLA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7 .1. Ressalvados o'~ jca~os forfilito; otj de t;~·~ça)~i~j§r,; definidos ,.!1~ legislação civil, 
desde que devidamente ~9~pr9y1td\)s ~ àceitos pel'1i-C,O~TRA T ANTE,· .o atraso na 
prestação dos ;s~tviç~~ 9qqtr.~t~<:lósjrripl~~a n9.-,P.~g~erfjg; p~fo _CONTRATADO de multa 
nos valores estip~lados na forma da Lei, e em· consequencia, isenta o CONTRATANTE 
dtro pagamento ~f: q~~\sq~er -~crésftntº~'.. S?P·!~p~\~u~r.H!~\~, relati~QS .aq ,períqdo en: 
a aso; .1 • r , - 

7 .2 Além d~~ j~ .• ~sp~c_ifj9açl~s ~-~~te jn.~y-_µaj~_Q.t~_,_ f~1j~it'1-~e _ ,9., cpNT~ T A9,c? 
ínadímplente as dem_a~s -~ertalid~qes "pré_vist,~~- ~o{ at1(gôs 86 'a· 88· 'da "Lei Federal ·n.

0 

8.666/93, sem prê~-u\~<(de oµfr~ rrtedia~s. cawye_is ·t,,req.~niz;açlas n,o_.Çódigo de Defesa do 
Consumjdor.Lei ~ederfl

1
p.°. 8.p78 ·,cte _11/0Ql?_Cg _ _ · _ i;:. \: :. · · · · 

7.3 Os ~àiot~~ âak·rti~lta~-s-erã~ deduzi<ló'/êlo·s Jàgi'h~ritos; ~ que ó CONTRATADO 
tiver direito ou ~.nscritqs na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada 
pelo § 3º "do aiti'gd 86 'da téi Federal riº 8.666/93 com demais alterações; 

. ' . ( ,_ .... :· .-:.. . ---- .·,,, ., •::(·· .. · · .. l . -- .. 
7.4 Se_disQ~r~irr ci,~,:pep~liq.açl~s:ci\le porye~ttiral,h.~,~e·ph~ sido .aplicadas, po_derá o 

CONTRA T 11-DQ ~~f~~e114rr recurso, . sem _ efeh~ s~s~~r~siyo, à âütorida~e :competerit; 
através da ci* lh~

1
t~~â q_ii'~gi~o a.respectiva riotifi.baçãé,_.desde que _o· façà·devidamente 

fundamentado e· 9en.~f.°. de-_05 (cinco) dias úteis ;a:. ~õp.t~:_àó_'feçebirnento da notificação' 

CLÁUSULA OITAVA: DA RE~CISÃO .. jJ 
i1, }: \'.:. · , -, _I '.:··. 

•·.,·~. ,.,. -ót·-rl n .·.-/_. 't;~·;i; .·: .. ~ 
: ,. . ~- , ...• ~ ,, .• 
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' ~ 
; CÂMARA MUNICJjpAL DE APUCARANA 

' Í Centro Cívico José d~ oiiveira R[,\i, 25A - 86.800-235 - Ap~óqrana - Paraná 
Fone: (43)34Z0,7-?001 osoqr6487002 I www.apucarana.pr.lcg.br : . . ; it 

8.1 O presente negóciopoderá ser rescindidt inde~indent~ de not{ficação judicial ou 
extrajudicial, sem direito -a indenização de qualquer e~~écie, por parte da· contratada na 
hipótese de oconeret ~uaisq~e_r di?s situ~çõ~s-~len:ca~<15 nosincisos do artigo 77 e 78, e 
na formado art. 79 todos da_Le1 F<fderal 11º 8t._9·j6/93. '.íl! • \, :- . 

!' . . ' . ; ·) ;~~ . ' 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mút~o acordo, atendida a conveniência 
do fornecimento dos j bens contratados, recebendo \f~o CONTRATADO o valor da 
correspondente quantidade debens fornecidos. !h 

CLÁUSULA NONA:, DO FORQ 

9.~ As. JçÚtes elegem ~- fo{o d~ Comarca de: Apudian:aipara dirimir toda e qualquer 
questão pertinente ad presente negócio, reiiunc:iah~o · a quaisquer outres por mais 
prívílegiados que sejam. : . ' ' ; :: !!,; . ·. :: ' 

i u:i~:t/;o~!~~f~!º~ .~. contratados, fi~~ o pre~f~,~ contrato ~m 02 (duasjvias de 
g - .. - : .. , . - . . . . , , . :1r ·-·· ! : • 

E~IFÍC_~9 Df,.'~~R~ M~If1~~-DE:f P-U
1
CA~·A, 24 DE xoosro DE 2ó2Ó. 
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11/01/2023 12:49 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 
ocial: 
Endereço: 

82.442.518/0001-40 

R.E.COMERCIO E MANUTENCOES EQUIP TELEFONICOS LTDA 

R POF JOAO CANDIDO FERREIRA 1023 / CENTRO / APUCARANA / PR / 
86809-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023 

Certificação Número: 2022122602215342634957 

Informação obtida em 11/01/2023 12:48:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 1330/2023 

Contribuinte 

Nome/Razão: 617180 - R. E. COMERCIO E MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 82.442.518/0001-40 
Endereço: RUA RIO GRANDE DO SUL, 999 
Complemento: 999 - SL 13 
Bairro: JD APUCARANA Cidade: Apucarana - PR 

Finalidade 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

11/01/2023 60 dias 

Informações Adicionais 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, de 
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R T I F I C O que, em nome de R. E. COMERCIO E 
MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS L TDA até a presente data não existem, em aberto, 
débitos de tributos municipais. 

Apucarana - PR, 11 de janeiro de 2023 

1PM Sistemas Lida 
AtAnrlA.N411f - WAT v-?01 ::1.01 

Identificador. WGT211203-00().VAEEULXIBFY JLE-4 11/01/2023 12:49:12 



R. E. COMERCIO E MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA 

CNPJ: 82.442.518/0001-40 
RIO GRANDE DO SUL - 999 - SL 13, 999 
CEP: 86.804-390 - Bairro: JD APUCARANA 
Município: APUCARANA - PARANÁ 
lnsc. Municipal: 1857 - lnsc. Estadual: 9016072149 
Email: retelecom@uol.com.br 
Telefone: 3422-7979 

Número da NFS-e 
469 

Situação 
Emitida 

Tipo 
Preenchido 

Autenticidade 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e 

·~-. ESTADO DE PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A_DMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

Identificador 

Ili iíltl1íii1illfülliif il1ii li! iill lill l Ili U 
,:n,,,<n, 1 Data Fato Gerador 

19/01/2023 

Data/Hora Emissão 
19/01/2023 10:10 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome/Razão Social 
(AMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

CPF/CNPJ 
78.299.815/0001-00 

Endereço 
CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA 

Número 
o 

Complemento 
NÃO INFORMADO 

Bairro 
SEDE CENTRO 

CEP 
86.800-235 

Cidade - Estado 
Apucarana - PR 

Serviço i Local Prestação l Alíquota i Situação Trib. Valor Serviço i Desc. lncondic. i Valor Dedução l Valor ISS 
1402 . 7425 ! 2.7117% ' TI . ! 704,00 , 0,00 l 0,00 : 19,09 .......................................... · • · · · • · . 

DESCRIÇÃO pos SERVIÇOS PRESTADOS 

Descrição do Serviço: 
REF- A MANUTENÇÃO TELEFONICA DOMES DE JANEIRO 

Valor Total Desc. Incondicional Dedução Base de Cálculo ISSQN 

704,00 0,00 0,00 704,00 19,09 

ISSRF IR INSS CSLL COFINS 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PIS Outras Retenções Total Trib. Federais Desc. Condicional Valor Liquido 

0,00 0,00 0,00 0,00 704,00 

Descrição dos subitens da Lista de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03 

1402 Assistência técnica. 
Legenda do Local de Prestação do Serviço 

7425 Apucarana 
Outras Informações 
TI - Tributada Integralmente 
{1402) Serviço tributado no município do prestador 
Contribuinte enquadrado como Simples Nacional de ISS ou ISS em regime estimado/fixo 

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 456/2013 de 07/11/2013 00:00:00 

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site: 
https://apucarana.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fiscal-eletronica-nfs-e 

A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 10/02/2023 

Valor aproximado dos tributos: Federais R$94,69 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$33,58 (4,77%), com base na Lei 12.741/2012 e no Decreto 

8.264/2014 - FONTE IBPT 
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